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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.889, DE 2011 
(Do Sr. Romero Rodrigues) 

 
Acrescenta o art. 8º-A à Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, que 
dispõe sobre o valor total das anuidades escolares e dá outras 
providências, para definir que o valor da mensalidade é aquele líquido, já 
com o desconto, tanto para fins de reajuste de mensalidade de um ano 
para outro quanto para aplicação dos encargos decorrentes de atraso.  
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 6875/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 6875/2002 O PL 35/2003, 
O PL 208/2003, O PL 4870/2005, O PL 6489/2006, O PL 1110/2007, O 
PL 1596/2007, O PL 2775/2008, O PL 2889/2011 E O PL 1663/2020, E, 
EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 2521/2011. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 7/2/23, em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2011 
(Do Sr. Romero Rodrigues) 

 
 
 
Acrescenta o art. 8º-A à Lei 

nº 9.870, de 23 de novembro de 

1999, que dispõe sobre o valor 

total das anuidades escolares e 

dá outras providências, para  

definir que o valor da 

mensalidade é aquele líquido, já 

com o desconto, tanto para fins 

de reajuste de mensalidade de 

um ano para outro quanto para 

aplicação dos encargos 

decorrentes de atraso.  

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 

1999, passa a vigorar acrescida do seguinte parágrafo art. 8º-A: 

“Art. 8º-A Fica definido que o valor da 

mensalidade é aquele líquido, já com o 

desconto, tanto para fins de reajuste de 

mensalidade de um ano para outro quanto 

para aplicação dos encargos decorrentes de 

atraso.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Todos conhecemos casos de escolas que, 

para atenuar os efeitos da inadimplência, implantam um 

sistema de desconto pelo pagamento antecipado do débito. 

Ora, o chamado “desconto pontualidade” nada mais é que 

uma burla à legislação que protege o consumidor. Trata-se, 

na verdade, de uma aplicação de multa moratória mascarada, 

normalmente acima do limite permitido. 

 

A respeito do desconto pontualidade, 
adotado por várias escolas, chamamos a atenção para o 
posicionamento que vem sendo adotado pelo Judiciário. 
Quando a escola oferece um desconto para pagamento 
pontual ou antecipado, em verdade, o Judiciário está 
entendendo que o valor da mensalidade é aquele líquido, já 
com o desconto, tanto para fins de reajuste de mensalidade 
de um ano para outro quanto para aplicação dos encargos 
decorrentes de atraso. Entende o Judiciário que o desconto 
pontualidade é uma forma disfarçada de aplicar multa 
moratória acima dos 2%. Portanto, sugerimos que as escolas 
repensem essa prática, pois podem sofrer perdas na esfera 
judicial, que determinará a devolução dos valores cobrados a 
maior. 
 

A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

estabelece em seu art. 52, § 1º o que se segue:  

 

“Art. 52, § 1º As multas de mora 
decorrentes do inadimplemento de obrigações 
no seu termo não poderão ser superiores a 
dois por cento do valor da prestação.” 

 

Se não cabe multa exorbitante no 

fornecimento de produtos ou na prestação de serviços, como 

estipula o Código de Defesa do Consumidor no seu art. 52, 
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menos ainda numa relação contratual cujo objeto são 

serviços educacionais. Esse é o ponto que desejamos incluir 

na lei das anuidades escolares, a Lei nº 9.870, de 1999, a fim 

de garantir maior proteção aos alunos, seus pais e 

responsáveis, que são a parte contratante nessas relações 

com instituições escolares privadas. 

 

Sala das Sessões, em        de dezembro de 2011. 

 

 

 

 

Deputado ROMERO RODRIGUES 
           PSDB/PB 

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2889/2011 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.870, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

Dispõe sobre o valor total das anuidades 

escolares e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso:  

 

"XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou 

contratualmente estabelecido."  

 

Art. 9º A Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos:  

 

"Art. 7º-A. As pessoas jurídicas de direito privado, mantenedoras de 

instituições de ensino superior, previstas no inciso II do art. 19 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, poderão assumir qualquer das formas 

admitidas em direito, de natureza civil ou comercial e, quando constituídas 

como fundações, serão regidas pelo disposto no art. 24 do Código Civil 

Brasileiro.  

Parágrafo único. Quaisquer alterações estatutárias na entidade mantenedora, 

devidamente averbadas pelos órgãos competentes, deverão ser comunicadas 

ao Ministério da Educação, para as devidas providências.  

 

Art. 7º-B. As entidades mantenedoras de instituições de ensino superior, sem 

finalidade lucrativa, deverão:  

I - elaborar e publicar em cada exercício social demonstrações financeiras, 

com o parecer do conselho fiscal, ou órgão similar;  

II - manter escrituração completa e regular de todos os livros fiscais, na forma 

da legislação pertinente, bem como de quaisquer outros atos ou operações que 

venham a modificar sua situação patrimonial, em livros revestidos de 

formalidades que assegurem a respectiva exatidão;  

III - conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data de 

emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a 

efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos 

ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;  

IV - submeter-se, a qualquer tempo, a auditoria pelo Poder Público;  

V - destinar seu patrimônio a outra instituição congênere ou ao Poder Público, 

no caso de encerramento de suas atividades, promovendo, se necessário, a 

alteração estatutária correspondente;  

VI - comprovar, sempre que solicitada pelo órgão competente:  

a) a aplicação dos seus excedentes financeiros para os fins da instituição de 
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ensino;   

b) a não-remuneração ou concessão de vantagens ou benefícios, por qualquer 

forma ou título, a seus instituidores, dirigentes, sócios, conselheiros ou 

equivalentes.   

Parágrafo único. A comprovação do disposto neste artigo é indispensável, 

para fins de credenciamento e recredenciamento da instituição de ensino 

superior.  

 

Art. 7º-C. As entidades mantenedoras de instituições privadas de ensino 

superior comunitárias, confessionais e filantrópicas ou constituídas como 

fundações não poderão ter finalidade lucrativa e deverão adotar os preceitos 

do art. 14 do Código Tributário Nacional e do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, além de atender ao disposto no art. 7º-B.  

 

Art. 7º-D. As entidades mantenedoras de instituições de ensino superior, com 

finalidade lucrativa, ainda que de natureza civil, deverão elaborar, em cada 

exercício social, demonstrações financeiras atestadas por profissionais 

competentes. " 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo 
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não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 

pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se 

nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 

benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a 

retomada do produto alienado.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação 

ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da vantagem 

econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente causar ao 

grupo.  

§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda 

corrente nacional.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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